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Nas últimas duas décadas, operou-se no imaginá-
rio político brasileiro uma ressignificação do esta-
tuto das estruturas de poder local. De espaço por

excelência das relações coronelísticas de poder no âmbi-
to dos pequenos e médios municípios, de relações clien-
telísticas e populistas nas médias e grandes cidades, as
estruturas de poder local passaram a espaço de possibili-
dades de experimentos democráticos inovadores e do exer-
cício da cidadania ativa. Da condição de importância dian-
te do crescente desafio de oferecer bens e serviços públicos
eficientes e de qualidade e da incapacidade de formular
saídas econômicas, o poder local passou a ser portador
de possibilidades de gerenciamento eficiente dos recur-
sos públicos e protagonista de iniciativas de desenvolvi-
mento da vida econômica e social.

Essa mudança da imagem do local é evidenciada nos
crescentes estudos de experiências de gestões municipais
inovadoras e na reflexão sobre as possibilidades de ação
das estruturas locais de poder, no sentido de viabilizar
mudanças políticas, econômicas, sociais e culturais. Mu-
dança que traduz a descoberta do local como portador
de positividades, no momento em que solidificam-se
uma percepção mais aguda do processo de mundiali-
zação e uma crescente descrença na capacidade de res-
postas políticas e econômicas globais a partir dos Es-
tados nacionais.

Como toda significação imaginária, a nova imagem do
poder local no Brasil contemporâneo é a expressão sim-
bólica instituída e instituinte de um longo processo
multifacetado, não linear, com ambigüidades e diferen-
ças a partir das situações e multiplicidade de cenários que
apresentam as localidades brasileiras. Este processo, que
espera por um balanço crítico, é perceptível num conjun-
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to de mudanças ocorridas em diversos níveis, em relação
aos sistemas de poder local.

Este artigo objetiva discutir, em linhas gerais, os di-
versos aspectos constitutivos da descoberta do poder lo-
cal como espaço privilegiado para a realização da demo-
cracia, da participação cidadã e de iniciativas econômicas
e sociais, bem como sua ressonância nos atores políticos.
Para tanto, são levantados os aspectos que configuram este
processo no cenário político nacional. Além disso, são
apontadas as especificidades desta ressignificação nas
formas concretas de realização da política no Rio Grande
do Norte, no sentido de refletir sobre a circulação de sig-
nificantes entre os distintos discursos políticos e a capa-
cidade dos atores dominantes em desarticular e absorver
formulações discursivas adversárias.

A partir de experiências de gestões municipais, demo-
cratização, participação e inversão de prioridades são pro-
posições que passam a compor o discurso da esquerda. No
oposto do espectro ideológico, ocorre uma reapropriação
pelos atores oriundos do regime militar, que passam a ad-
quirir um discurso “democrático e participativo”, mesmo
que reproduzindo práticas políticas tradicionais. Com isso,
têm-se tanto um consenso em relação às virtualidades do
poder local, quanto uma disputa de sentido no que se refe-
re ao tema da democracia e da participação.

A RESSIGNIFICAÇÃO DO PODER LOCAL

O tema do poder local tem sido recorrente no pensa-
mento político brasileiro. As significações instituídas em cada
quadra histórica estão articuladas às conjunturas teórico-
políticas, ou seja, ao tema que ocupa a centralidade da
agenda política de cada momento histórico. São exem-
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plos dessa situação a constituição da nação, o tema do
desenvolvimento e, a partir dos anos 70, a questão da
democracia (Costa, 1993). Em cada fase do nosso pro-
cesso histórico, o estatuto do local é instituído de forma
dicotômica em relação ao nacional, ressonando em pola-
ridades tais como centralização/descentralização, públi-
co/privado, desenvolvimento/subdesenvolvimento, Esta-
do/sociedade civil, moderno/tradicional.

Até os anos 80, no imaginário e no discurso político,
nas elaborações acadêmicas e nos meios de comunicação,
a imagem do local, geralmente ancorada numa percepção
da realidade dos pequenos e médios municípios, tinha o
estatuto instituído pela negatividade: lugar de captura da
esfera pública pela esfera privada, de práticas coro-
nelísticas, patrimonialistas e clientelísticas, do primado das
relações de reciprocidades hierárquicas.

As elaborações acadêmicas e os estudos sobre poder lo-
cal no Brasil, até os anos 80, têm em comum, não obstante
diferentes registros e distintas perspectivas de abordagens,
a confirmação dessa imagem de negatividade do local.

Esta situação parecia imanente à própria realidade pre-
sente na maioria dos municípios, pois, como aponta
DaMatta (1990), se a sociedade brasileira é permeada por
dois domínios distintos de relações, um impessoal, racio-
nal e das leis e outro de lealdades pessoais, de amizades,
de favores e relações familiares, nos pequenos e médios
municípios as segundas relações parecem predominar.

Autores antifederalistas, como Oliveira Viana (1930)
e Nestor Duarte (1966), são marcos nesta elaboração ne-
gativa do poder local e instituem uma tradição que foi rea-
firmando-se até os estudos mais recentes, da década de 80.

Mesmo que Nunes Leal (1978) tenha desmontado a
noção de dicotomia, apontando existência de um binô-
mio, de uma simbiose entre o local e o nacional a partir
das alianças políticas entre os chefes locais e as elites
políticas urbanas, regionais e nacional, o local continua a
ser o espaço do coronel, das relações privadas e do clien-
telismo político, em detrimento do sistema representati-
vo republicano. O estudo de Nunes Leal, apesar de se
constituir num importante avanço, ao apontar para uma
análise não simplificadora do papel dos chefes políticos
locais, reafirma, no entanto, a imagem do local como ne-
gatividade, uma vez que não o reconhece como palco onde
atuam forças e interesses conflitivos, sendo este pensado
como entrave ao desenvolvimento político e econômico.

Os estudos influenciados pela sociologia urbana de
matriz marxista deslocam para os centros urbanos o foco
empírico de suas elaborações. Com isso, as estruturas de
poder local são pensadas a partir das determinações ge-
rais do Estado capitalista, da reprodução espacial do ca-
pital, produzindo análises globalizantes, que identificam
no espaço local apenas a forma específica da reprodução

da sociedade capitalista. O local era pensado a partir das
determinações gerais da consolidação do capitalismo no
Brasil, de suas formas de reprodução desiguais e combi-
nadas, configuradoras dos cenários urbanos.

A partir dos anos 80, o local passa a ter uma imagem
representativa ancorada na positividade, expressando
mudanças em diversas áreas: um novo estatuto jurídico-
institucional com a Constituição de 1989; na discur-
sividade dos atores políticos; nas abordagens teórico-meto-
dológicas que, se não constituem ainda um novo paradigma,
apresentam importantes deslocamentos nas matérias veicu-
ladas pelos órgãos da mídia, que têm destacado as inova-
ções e soluções criativas das prefeituras nos campos da saú-
de, educação, moradia e participação cidadã.

A gênese dessa ressignificação ocorreu durante a tran-
sição do regime autoritário para a democracia política, em
que, impulsionado pelos novos atores sociais e políticos
que emergiram no período, o tema do poder local incor-
porou-se à agenda política, articulado aos temas da demo-
cracia, da descentralização e da participação popular. Com
a emergência de novos atores na década de 70 – comunida-
des eclesiais de base da Igreja Católica, novo sindicalismo
do ABC paulista, associações de moradores disseminados
pelo país –, verifica-se uma polarização entre o Estado au-
toritário e estes atores, que expressam uma sociedade civil
emergente e instituem novas práticas e espaços da política
(Sader, 1989). As demandas e proposições destes atores te-
rão ressonância na emergência de gestões democratizadoras
e fomentadoras da participação popular, a exemplo de Boa
Esperança (ES), Lages (SC) e Piracicaba (SP).

O esgotamento do regime autoritário, as imensas con-
tradições urbanas geradas pelo ciclo do próprio regime e
um Estado pouco acessível às demandas das classes po-
pulares compõem o contexto de emergência de uma fase
de mobilização e reivindicações, originando o que ficou
conhecido, pela literatura acadêmica, como “novos mo-
vimentos sociais”. Como aponta Doimo (1995:27), “ain-
da que tais movimentos tenham frustrado o prognóstico
transformador de muitas análises (...) é inegável que de-
ram origem a um expressivo campo ético-político, com
importantes rebatimentos no processo político brasileiro”.

Um desses rebatimentos foi a influência desses “no-
vos movimentos sociais” no atual significado do poder
local no Brasil: primeiro, porque deram visibilidade às
demandas que instituíram a trilogia democracia, descen-
tralização e participação popular; segundo porque esta-
vam presentes nas disputas em torno do estatuto jurídico-
político do município, na elaboração da Constituição de
1988, e na “febre de constituintes municipais, quando
foram elaboradas as leis orgânicas municipais; terceiro,
pela influência no acolhimento do tema da participação
pelos partidos políticos.
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Não se trata de afirmar a primazia destes movimentos
para a constituição de uma nova imagem do local, pois
outros fatores foram se incorporando neste processo. Par-
ticularmente as experiências de gestões democráticas ino-
vadoras, através de um número significativo de adminis-
trações petistas a partir de 1989, vão constituir-se num
novo patamar para a reflexão sobre o poder local. São estes
novos atores que vão flexionar a agenda política da resis-
tência ao regime autoritário, deslocando para o nível das
estruturas de poder local o debate sobre o tema da demo-
cracia. É a partir de suas demandas que os espaços e as
estruturas de poder local passam a ser vistos como arenas
de disputas entre atores distintos, espaços de virtualida-
des transformativas, quebrando a imagem homogênea do
poder local que terminava favorecendo as elites locais ao
identificá-las com a história e a vida das localidades.

Ao longo de nossa história, tanto na constituição da
Nação e do Estado quanto no Império e na história repu-
blicana, as reivindicações de autonomia política, jurídica
e financeira para os municípios expressaram, quase sem-
pre, interesses e lógicas oligárquicas e localistas, em que
as elites reafirmavam a sua percepção de “portadoras das
tradições locais, responsáveis por sua condução e futu-
ro” (Daniel, 1994: 30). Das lutas reivindicativas dos anos
70 e 80, resultaram as recentes reflexões sobre as estrutu-
ras de poder local, que passam a ser reconhecidas, como
palco onde agem atores em relação de conflitividade, pro-
duzindo alteridades e identidades políticas.

Quando a Constituição de 1988 afirmou os princípios
descentralizadores, ampliando, de forma significativa em
relação ao passado constitucional, a autonomia jurídico-
política e financeira dos municípios brasileiros, pareceu
à primeira vista reafirmar a imagem de uma história pen-
dular de nossos ordenamentos constitucionais, em que
constituições “centralizadoras” são sucedidas por “des-
centralizadoras”. No entanto, uma análise mais atenta e
menos formalista mostrará que a Constituição de 1988 é
emblemática de um deslocamento mais profundo, ou seja,
de mudanças que vinham ocorrendo na sociedade brasi-
leira em relação ao poder local.

Sadek aponta para o fato de que a Constituição de 1988,
quando comparada às anteriores, “reflete mais que uma
nova ordem jurídica, podendo ser entendida como resul-
tante de uma realidade complexa, em tudo distante do país
que fundou a república ou o período redemocratizante após
o término do Estado Novo (...) apenas formalmente se apro-
xima dos parâmetros descentralizadores das Constituições
de 1891 e de 1946” (Sadek, 1991:9).

A Constituição de 1988, ao consagrar nos capítulos
referentes ao ordenamento jurídico-político dos municí-
pios mudanças qualitativas em relação às Constituições
anteriores que ficaram conhecidas como “descentraliza-

doras” ou “municipalistas”, expressou alterações impor-
tantes no que se refere à questão da autonomia político-
administrativa e ao reconhecimento do local como esfera
substantiva de poder. Considerando o fato de que mudan-
ças nos ordenamentos institucionais de uma sociedade
expressam alterações materiais e simbólicas que vêm se
processando em diversas esferas da realidade, traduzin-
do um certo consenso alcançado entre os atores políticos
relevantes, a Constituição de 1988 manifestou e poten-
cializou um processo mais amplo, do qual a própria alte-
ração constitucional foi parte.

Historicamente, o processo de constituição da nação e
principalmente do Estado, reproduzindo a lógica clássica
do processo de instituição das sociedades capitalistas,
imprimiu um progressivo esvaziamento dos municípios e
localidades. Assim, a capital e o interior, o coronel e o
empresário, o caipira e o citadino não apenas remetem
para hierarquias de status e diferenciação espacial, mas
também inscrevem-se no simbólico, nas formas diferen-
ciadas de sociabilidades e relações de contratualidades,
permeando as imagens instituintes de nossa identidade
fragmentada. As diversas constituições acabam refletin-
do esse processo e expressando as polarizações de cada
conjuntura. É nesse sentido que a Constituição de 1988
deve ser considerada parte de um processo mais amplo
de mudanças sociais e políticas ocorrido na sociedade e
da ressignificação do poder local no Brasil. Isso fica evi-
dente quando se faz uma rápida recuperação histórica do
estatuto jurídico-político do município nas Constituições
brasileiras, em que se verificam tanto a insuficiência de
uma análise que se atenha ao ordenamento institucional
quanto as mudanças qualitativas ocorridas na sociedade
brasileira em relação ao poder local. Deste ponto de vis-
ta, o texto constitucional de 1988 distancia-se dos ante-
riores, que consagram prerrogativas de autonomia aos mu-
nicípios.

No período colonial as câmaras municipais, não obs-
tante as ordenações legais, “chegavam a exercer grande
poder, à margem dos textos legais ou mesmo contra eles”
(Sadek, 1991:10). No Império, mesmo que a Constitui-
ção de 1824 previsse eleições nas vilas e cidades, as ins-
tituições locais eram subordinadas aos presidentes das
províncias e ao governo central, não tendo autonomia.
Porém, mesmo assim, os chefes políticos locais, com imen-
so poderio privado, tornavam o governo central do Impé-
rio impotente para exercer de fato maiores controles so-
bre o mando dos chefes locais.

A Constituição republicana de 1891, inspirada pelas
idéias liberais-federativas, procurava ter como princípio
a autonomia dos municípios. Entretanto, na maioria dos
municípios o prefeito era nomeado pelos governadores
estaduais, acarretando concentração de poder na esfera
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estadual e tutela dos municípios. No entanto, estranha
tutela e concentração, pois este é o período em que Nunes
Leal aponta a simbiose entre sistema representativo e or-
denamento jurídico republicano, sobreposto ao mando
privado dos coronéis como base de apoio e sustentação
política dos governadores. Os governos estaduais não in-
tervinham na política local, tendo como seu aliado a fa-
mosa figura do coronel, que determinava desde a nomea-
ção do delegado de polícia até a do pequeno funcionário
das repartições estaduais nos municípios.

A Constituição de 1934, contraditoriamente defendia
a autonomia municipal, mas através do departamento das
municipalidades exercia forte controle político-adminis-
trativo sobre os prefeitos. Com o Estado Novo, a
subordinação ao Estado central foi ostensiva, ampliando
a centralização, pois “não apenas se conservavam os depar-
tamentos de municipalidades como a estes se acrescentava
um departamento administrativo, destinado a controlar os
governos estaduais e municipais” (Sadek, 1991:10).

A Constituição democratizante de 1946 fez um movi-
mento de recuperação da autonomia, reduzindo as situa-
ções em que poderia haver intervenção nos municípios.
Com o regime militar, volta o pêndulo para a centraliza-
ção: criação de novos municípios, ampliação de possibi-
lidades de intervenção e dependência dos fundos fede-
rais foram emblemáticos desse movimento centralizador.

O importante a ser retido é que todos esses momentos
de afrouxamento e centralização institucional do estatuto
jurídico-político dos municípios não afetaram o que nes-
te artigo está sendo apontado como principal: as estrutu-
ras de poder, as formas de sociabilidades e lealdades e o
mando privado das elites locais sobreposto aos orde-
namentos constitucionais, que foi uma constante, ao lado
do seu esvaziamento enquanto palco substantivo da polí-
tica, de protagonista econômico e social e do aumento do
peso do Estado central.

Por esse motivo na esfera do ordenamento institucio-
nal, na Constituição de 1988, a discussão sobre descen-
tralização e autonomia dos municípios, diferentemente de
temas como reforma agrária, nacionalização do subsolo
e estatização, pareceu menos polêmica e disputada, devi-
do ao consenso alcançado. Dessa forma, expressaram-se
no ordenamento institucional mudanças concretas na per-
cepção política no âmbito local, com a visibilidade do que
antes era percebido como passivo pelos estudos e ima-
gens do local: a pluralidade de atores sociais e políticos
que compõem a vida local.

Nestes meados dos anos 90, é visível um longo e mul-
tifacetado processo, que acumulou uma série de experi-
ências e colocou novas e complexas questões em relação
ao tema do poder local. Ao longo desse processo, ope-
rou-se uma série de desdobramentos: a mudança na cen-

tralidade da agenda política, ganhando destaque a ques-
tão do esgotamento do Estado e da inserção no mercado
mundial; refluxo da fase movimentalista dos movimen-
tos sociais e sua reavaliação crítica; experiências demo-
cráticas e inovadoras de gestões municipais capitaneadas
pela esquerda; incorporação pelos diversos atores do es-
pectro político do discurso centrado no local; reavaliação
do tema da participação nos termos antes colocados nos
anos 70 e início dos 80; e tratamento positivo nos meios
de comunicação. Quando estes elementos se fazem pre-
sentes, quando aumenta a descrença na capacidade de o
Estado responder aos desafios da inclusão social, quando
há o descrédito nos grandes atores e macroestruturas e
quando se percebe uma crescente mundialização dos pro-
cessos econômicos, políticos e culturais, é no âmbito do
poder local que desenham-se espaços de manobra e des-
cobrem-se virtualidades para projetos democráticos, de
participação e desenvolvimento.

Outro aspecto deste processo de descoberta do poder
local refere-se aos impactos que as experiências governativas
municipais produziram nas práticas e na cultura política
da esquerda brasileira. É verdade que uma série de questi-
onamentos já vinha se avolumando desde os anos 70, em
relação à cultura tradicional da esquerda de matriz mar-
xista-leninista. Porém, ao assumirem a gestão de várias e
importantes cidades brasileiras, as esquerdas, especialmen-
te o Partido dos Trabalhadores, sofrem dois tipos de impac-
tos: uma reelaboração da ótica pela qual eram tratados os
temas da democracia, da institucionalidade, da participação
popular, da negociação e da governabilidade; e a obrigato-
riedade de passarem para uma fase propositiva, de respostas
aos desafios colocados pela condição de governo.

Já os atores políticos dominantes – desde os oriundos
do regime militar que constituíram o setor liberalizante
deste, até os da oposição conservadora ao regime – in-
corporaram em seus discursos de proposições e noções
em relação ao poder local que originalmente foram for-
muladas pelos atores e no contexto antes discutido. Nes-
tas eleições municipais, percebe-se a circularidade de pro-
posições em relação aos programas de governo, que à
primeira vista não se diferenciam muito entre atores dis-
tintos do espectro político ideológico.

Os Desdobramentos da Ressignificação
do Local no Rio Grande do Norte

Diferente das regiões Sul e Sudeste, onde os movimen-
tos sociais e populares que se constituíram nos processos
de mobilização, reivindicação e resistência ao regime au-
toritário adquiriram maior visibilidade e referência políti-
ca, no Nordeste, e particularmente no Rio Grande do Nor-
te, a fragilidade da sociedade civil e a pouca expressividade
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dos movimentos sociais e populares facilitaram a tarefa
dos setores liberalizantes do regime militar, posto que são
estes que, em grande medida, vão implementar “governos
participativos”. É o caso de José Agripino Maia que, no-
meado prefeito de Natal em 1979, construiu para sua ad-
ministração a imagem de uma gestão participativa.

O Nordeste, durante o regime militar, vivenciou a cha-
mada fase pós-Sudene de sua economia, a qual, como
aponta Oliveira (1990), caracterizou-se pelo financiamen-
to do setor privado através dos fundos públicos estatais.
Deu-se, então, a “desregionalização” da economia nor-
destina, que passou a produzir insumos intermediários
destinados aos mercados nacional e internacional, geran-
do algumas ilhas de industrialização de ponta. Dessa for-
ma, ocorre uma redefinição espacial, com um acelerado
processo de urbanização. Na esfera política, a reprodu-
ção das práticas tradicionais foi favorecida devido à re-
pressão sobre as experiências de organização popular
anteriores a 1964, sendo o Nordeste a região onde a Are-
na obteve maior apoio popular.

O Rio Grande do Norte situa-se numa posição inter-
média, pois, apesar de os impactos da fase pós-Sudene
não terem ocorrido de forma tão intensa como na Bahia e
em Pernambuco, o estado não deixou de passar por mu-
danças econômicas e sociais importantes (Costa, 1993).
No entanto, as alterações econômicas e sociais verifica-
das não refletiram-se na esfera política, em que a tradi-
ção familiar e a polaridade entre famílias aprisionadora
da instituição da esfera pública e constrangedora da cons-
tituição de novas identidades e alteridades políticas cons-
tituem realidade ainda hoje presente.

No final dos anos 70, acompanhando os movimentos
mobilizadores das regiões mais desenvolvidas, o Rio Gran-
de do Norte vivenciou a emergência da organização e de
movimentos reivindicativos de algumas categorias, qua-
se exclusivamente das camadas médias urbanas circuns-
critas a Natal, de pouca relevância no sentido de alterar o
padrão da política local (Domingos Sobrinho, 1987).

O tema da participação e as questões apontadas anterior-
mente em relação ao poder local, no Rio Grande do Norte,
circunscrevem-se a Natal, a capital do estado, e a uma expe-
riência de gestão democrática na pequena cidade interiora-
na de Janduis, administrada por um ex-membro do PCB e
posteriormente pelo PT. Entretanto, termos como participa-
ção e organização comunitária vão se apresentar no discur-
so político como iniciativa dos governos de Lavoisier Maia
e de José Agripino Maia, respectivamente, governador e
prefeito da capital indicados pelo regime militar.

Em Natal, até os anos 50, as experiências associativas
das classes subalternas não tiveram maiores expressões.
Foram vivenciados uma fase associativa impulsionada pela
igreja, conhecida como “movimento de Natal”, e um pro-

cesso de mobilização e de constituições de associações
comunitárias populares na gestão do prefeito Djalma
Maranhão, da esquerda nacionalista dos anos 60. Essas
experiências foram interrompidas com o golpe de 64.

Foi a partir de programas econômicos e sociais do go-
verno federal, que previam a integração e a participação
da população através do chamado planejamento parti-
cipativo, que surgiram os “governos participativos” em
várias capitais do Nordeste, antecipando-se ao cenário de
mobilizações, reivindicações e instituições de formas
organizativas, que vinham ocorrendo nas regiões mais
desenvolvidas. Como assinala Paiva (1994:35), surgem
“na arena política os prefeitos, indicados para as capitais
nordestinas. Estes teriam que atender aos requisitos pre-
vistos para a execução do planejamento participativo”.

O governo estadual de Lavoisier Maia e, particular-
mente, a gestão municipal de José Agripino Maia em Natal
foram marcadas por programas de criação de associações
de bairros, conselhos comunitários e pelo discurso parti-
cipativo. Como aponta Azevedo (1996:62), “esta concep-
ção de participação (...) não concebia outro lugar de parti-
cipação que não aqueles legitimados e sob controle do
estado”. Trata-se da antecipação da virtualidade de iniciati-
vas da população, de legitimar-se como moderno, demo-
crático e empreendedor, preparando-se para as disputas
eleitorais com a liberação do regime. Além disso, consti-
tui uma estratégia de legitimação e antecipação que tor-
nou-se vitoriosa devido à fragilidade dos movimentos
sociais e da oposição não oligárquica no Estado. Para
Andrade, “a relação estado comunidade na experiência
de Natal não contemplava a idéia de automonia das co-
munidades envolvidas(...) o que existia era um forte con-
trole da situação pelo aparato governamental (...) dessa
forma realizava-se uma pseudoparticipação e legitimava-
se através dela as ações do governo” (Andrade, 1994:185).

A especificidade que surge no Rio Grande do Norte em
relação ao Sul e ao Sudeste refere-se ao fato de que, nes-
tas duas regiões, os agentes liberalizantes do regime ou
mesmo os primeiros governos da oposição parlamentar (do
PMDB), quando tentaram patrocinar experiências partici-
pativas com graus variados de instrumentalização, encon-
traram um acúmulo de organização e elaboração dos movi-
mentos sociais. Já no Rio Grande do Norte, por precariedade
destes, foi mais fácil para os agentes oriundos do regime
constituírem-se em promotores de “governos participativos”,
interpelando um discurso democrático e participativo, que
se instituiu a partir da sociedade civil, reproduzindo as prá-
ticas da política tradicional do Nordeste.

A discussão feita até aqui, de forma bastante parcial,
aponta para duas questões sinalizadas no início deste arti-
go. Em primeiro lugar, quando todos os atores políticos
relevantes passam a adotar um mesmo dispositivo discursi-
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listas –, mais que nos grandes centros urbanos, as gestões
de esquerda, apesar dos limites estruturais do aporte de
recursos (a maioria tem apenas o FPM como fonte de re-
ceita), têm modificado o cenário local no sentido da de-
mocratização, da eficiência administrativa, do encaminha-
mento de soluções para as carências mais urgentes da
população e principalmente na funcionalidade do sistema
representativo, incorporando novos padrões de relacionamen-
to entre público e privado, administração e população.

Entretanto, se esse processo nomeado como ressig-
nificação do poder local no Brasil aponta, em vários ní-
veis, elementos extremamente importantes para o fortale-
cimento da democracia e de uma cultura democrática,
torna-se necessário um balanço crítico tanto das experiênci-
as em curso quanto das próprias virtualidades celebradas,
sob o risco de tornar-se prisioneiro da apologia. Não era in-
tenção fazer esse balanço aqui, mas apenas apontar para esse
novo lugar do local no imaginário político brasileiro.
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vo, expressam mudanças reais na sociedade em relação a
valores instituintes da ordem social, o que neste caso re-
presenta um novo patamar de disputa por seu sentido. Isto
ocorre no Brasil atual quanto aos temas da democracia, da
participação e do papel do poder local. Por outro lado,
verifica-se que é em torno destes temas que ocorreu o que
Landi (1983:182) aponta como “a circulação dos signifi-
cantes entre diferentes discursos políticos e sua permanente
ressignificação (...) a eficácia hegemônica das diferentes
correntes políticas (...) sua capacidade de desarticular as
formações discursivas adversárias e absorver as interpe-
lações que estas continham em outra matriz doutrinária,
em outra problemática”.

CONCLUSÕES

Como mostra Castells, tem ocorrido a nível mundial,
nas últimas décadas, a descoberta das cidades como “prota-
gonista na vida política, econômica, social, cultural e nos
meios de comunicação”, sendo que “a inovação democráti-
ca é, provavelmente, o aspecto mais excitante do papel as-
sumido, progressivamente pelos governos locais” (Castells
e Borja, 1996:160), o que aponta um processo que extrapola
as nossas fronteiras. Porém, o que se procura sinalizar é a
especificidade no Brasil, pois trata-se de uma mudança sig-
nificativa na imagem do local na nossa cultura política.

As experiências em curso de gestões democráticas e re-
formadoras, como Porto Alegre, Belo Horizonte, Rio Bran-
co e Santos entre outras, têm apontado que no âmbito lo-
cal vem ocorrendo uma prática crítica referente à fetichização
tanto do mercado quanto do Estado, viabilizando alterna-
tivas concretas e exeqüíveis de gestão eficientes dos ser-
viços públicos, de exercício da cidadania ativa.

Tem também causado impacto a cultura da esquerda
brasileira, pois como mostra Utzig (1996:210) “O governo
do PT em Porto Alegre aprendeu que o grande desafio
(é) operar políticas práticas capazes de reformar a
sociedade e o estado existentes sem esperar a grande
mudança”. A esquerda no exercício do poder local tem
desenvolvido, não sem tensões e conflitos, uma nova
sensibilidade para o tema da democracia (Costa, 1995).

Ao mesmo tempo, e o exemplo do Rio Grande do Norte
expressa isso, quando a noção de participação e de políti-
ca local é acolhida pelo conjunto dos atores políticos re-
levantes, ganha centralidade a disputa pelo seu sentido.
Ou seja, se deve ser entendido como instrumento de me-
lhoria da eficiência dos governos, aceitação das políticas
públicas e legitimação dos governantes, ou se é “o centro
de uma estratégia de reforma e democratização radical do
estado e da sociedade” (Utzig, 1996:124).

Nos pequenos municípios – em especial do Nordeste,
geralmente dominados por práticas políticas patrimonia-




